
 

 
 

Processo de venda de participação na Nova Transportadora do Sudeste 
 
 

Rio de Janeiro, 09 de março de 2017 – Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em continuidade 
aos fatos relevantes divulgados em 30/11/2016 e 10/02/2017, informa que foi suspensa, na 
data de hoje, pelo Presidente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, a liminar que 
determinava a paralisação da alienação de 90% da participação acionária detida pela 
companhia na Nova Transportadora do Sudeste (NTS).  
 
Com a decisão favorável do referido Tribunal, a companhia poderá prosseguir com esta 
operação de venda. A transação faz parte do programa de parcerias e desinvestimentos da 
Petrobras, que totalizou US$ 13,6 bilhões no biênio 2015-2016.  
 
Fatos julgados relevantes serão oportunamente divulgados ao mercado. 


